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Lei n° 847/2003
De 27 de Junho de 2003

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -
Rs.
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal,quea Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Le..

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO

ESTRUTURAÇÃO E FUNCIO-
'NAMENTO DO CONSELHO
MUNICIPAL -DE .c.DESE~OL-
'ff M P.~O CO' M 1"fn E ",.,~ 61~J" --uu .

A ~ 10- FiCá -'ado o O>nselho MUni' ..., 1 de De' 'volVimento (COMUDE ) ;;t M ., .
.~, cn Ç1pa seu \10 UntCiplO

de ManoeI Vian~ onde tem sua sede, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Associação Civil
sem fins lucrativos, que contará com a representação e participação da S<:>Ciedade Civil e das

v

diferentes instancias dos Poderes Públicos.

Art. 28;. O COMUDE tem por objetivo a promoção do desenvolvimento local, hannônico e
sustentado, através da Íntegração das açõeS- 00 Poder Público com as. organizações privadas.
as entidades da sociedade civil organizada e os cidadãos, visando a melhoria da qualidade de
vida da população, a distribuição harmônica e equilibrada da economia e a preservação do
meio ambiente.

Arf. 3°- C~te ao COMUDE:
I -promover a participação de tOdos os segmentos da sociedade locaL organizados
ou não" na discussão dos problemas" na identificação das potencialidades" na defi-
nição de politicas públicas de investimentos e ações que visem o desenvolvimento
econômico e social do Município;
II -organizar e realizar audiências públicas" nas quais a sociedade local discutirá e
elegerá 3$Prloridades municipais;
HI~ elaborar e/ou propor Plano Estratégico de Desenvolvimento M1U]jcjpa1;
IV -promover e fortalecer a participação da sociedade ~ buscando a sua inte-

graçãoregional~
V -feaJjzar a jntegração com as atividades do Conselho Regional de ~senvolvi-
mentodaFronteiTa Oeste (COREDE) buscando articulação com o Estado;

~
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VI -promover a discussão e a formulação de propostas. para servirem como subsí-
dios a elaboTação dos Planos Phn"ian-uais,Leis de Diretrizes OrçamentáriaS e dos
orçamentos municipaíS e estaduai&. bem como:, articular cpotíticaspúblicas voltadas
ao desenvolVimento',
VII -acompaI1har e fiscalizar a execução das açôes ou investimentos esco1hídos a-
través de COMUDEe -incluídos Docorçamento, municipalouestaduaI.

Art. 4°- O COMUDE terá a seguinte estrutura básica:
I -Assembléia Geral Municipal;
11 -Conselho de r~presentantes;
111 -Diretoria executiva;
IV -Conselho fiscál;
V -Comissões Setoriái'S.

Art.. 5°- A Assembléia Geral Municipal é o órgão máximo de deliberação do COMUDE.

Art. 611- A Assembléia Geral Municipal é constituída de todos os cidadãos que comprovem
domiClll0. e]eitora1no município.

Parágrafo Único- A participação do -cidadão será precedida -de cr.edenciamentojuntoao
COMUDE.

Art. T' -Compete à Assembléia Geral Municipal:
I -eI~ger os integrantes do Conselho de R~resentantes, entre setlS membros, para
mandato de dois anos;
11 -identificar, discutir e aprovar, por meio de audiências públicas, as prioridades
mlmicipais,estimnlando e orientando as atividades e investimento sócio- econômi-
Côno Município;
1II -discutir e posicionar-se quanto as diretrizes gerais da política de desenvolvi-
mento do Munícipio;
IV -~provar o estatuto do COMUDE, bem como modifica-Io no que couber.

Art. 8°- O ConseJho de representantes é o órgão de representação daAssemb1éiaGera1.

Arf. ~- São Membros natos do ConseJho de Representantes:
I -o Prefeito Mmricipal;
11 -o Presidente da Câmara de V eíeadores~
III -titulares do Poder Judiciário e do Ministério Público;
IV -os presidentes dos Consellios Mwricipais setoriais;

(
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Art. 10- Também são membros, com assento no Conselho de Representantes, mediante
indicação de suas entidades:

1- dois r~resentantes do Sindicato Rural de Manoel V~
II -dois representlntes do Sindicato dos TrabaJhadores Rurais de ManoeI Viana;
III -um representante do Rotary Clube de Manoel Víana;
IV -dois cidadãos do Município, que por sua atuação tenham concr-etizado
significativa contriblÚção a esta sociedade.

§ 11) -A nominata referida nos incisos I., 11., III e IV., do artigo go e ineisos I.,.lI., lll.,
do artigo 10, será co~posta de titulares e s:upIentes;

§ 20 -A nominata referida nos incisos I, lI, III do artigo 10 obedecerá a critério pari-
tário. respeitando-se o equilíbrio na composição das vagas.

Art. 11- Compete ao Conse1ho de representantes:
1- eleger ,dentre os seus membros, a Diretoria Executiva e o Conse1ho Fisca1;
II -dar o devido encaminhamento às propostas decididas pela Assembléia Geral;
III -oferecer s~rte a Assembléia Geral e a Diretori~ elaborando planos, prqjetos
e programas;
IV -criar Comissões Setoriaís ou de Estudo e Planejamento, fomentar as suas a-
ções e promover a integração municipal'...
V -decidir, "ad referendum " da AssembJéia Gera), casos urgentes ou omissos;

VI -analisar e decidir sobre as contas apresentadas pela Diretoria Exooutiva, bem
como, o orçamento para o exercício seguinte.

Art. 12 -O mandament{) dos membros do Conse1ho dos Representantes terá dt1raçãQ de
dois anos, permitida uma reeleição.

An. 13 -A Diretoria Executiva é o órgão gestor das ações desenvoJvidas peJa Assembléia
Geral e pelo Conselho de Representantes.

Art. 14 -A Diretoria Executiva será composta de Presidente, Vice- Presidente, Tesoureiro,
10 Tesomeiro, Secretário e 10 Secretário.

Arf. 15 -A Díretoria Executiva compete:
I -dirigir a Assemb1éia Gera1 Municipal, coordenar as audiências públicas e as
consultas aos cidadãos;
11 -encaminhar ao COREDE. do qual faz parte o Mwicípio. a relação das priori-
dades locais identificadas na Assembléia Geral Municipal, com vistas a sua conclu-
são na proposta orçamentária do Estado.
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Parágrafo Unico -Deverá ser realizada, no mínimo, uma Assembléia Geral Muni-
cipal a cada ano, quando do levantamento de proposta para a Lei Orçamentária Anual (LO-A).

Art. 16 -Os membros da Diretoria Executíva serão eleitos dentre os integrantes do Conse-
lho de Representantes, para o mandato de dois anos permitidos a reeleiÇão.

Parágrafo Único -O processo e1etivo da Diretoria Executiva, bem como do compe-
tente Conselho Fiscâl, serão disciplinados em regulamento próprio.

A"rt. 17 -O Conselho Fiscal será composto por três membros efetivo e três suplente~ elei-
tos pelà Assembléia Geral.

Parágrafo Único -Os membros do Conselho Fiscal não poderão ocupar cargos na
Diretoria Executiva.

Art. 18 -Ao Conselho Fiscal compete analisar e emitir parecer sobre os balancetes e pres-
~ões de contas da Diretoria Executiva.

Art. 19 -O Consellio de Representantes criar~ como órgãos técnicos~ Comissões Setoriais~
e função de áreas específicas.

§ 1°. Às Comissões Setoriais compete:
I -estudar e dimensionar os problemas de sua área de ~;
fi -elaborar programas e projetos especificos da área;
III -assessorar o Consellio de Representantes e a D«etoria ExecutÍva.

§ 2°.. Será assegurada, na composição das Comissões Setoriais,. a participação de re-
presentantes dos órgãos púbicos pertinentes.

Art. 20 -As reuniões realizadas pela Assembléia Geral. pelos Conselhos de Rcpresentantes
e pela Diretoria Executiva deverão ser regis1rad3s em ata, a qual conterá a norninata dos
participantes, as pautas discutidas e decisões acolhidas.

Art. 21 -O orçamento do município poderá consignar, através de dotação específica, re-
cursos para a manutenção das atividades do COMUDE.

Art. 22 -O Poder Executivo re$,ulamentará a presente Lei.
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Parágrafo Único -Provisoriamente. até a l-~gu1àmentaçãô da. presente Lei. os casos
omissos serão dirimidos pela Diretoria Executiva" ouvido o Conselho dos Representantes.

Art. 23 -A participação no COMUDE é considerada função pública rele~'3nte. ~-edada

qualquer remw1eração.

Art. 24 -Esta lei entrará em vigor na data de suapublic~ão.

Gabinete do Prefeito ~funicipal em Manoel V~ RS. 27 de Junho de 2003

",,~~~~:<.-. ..s~ <--
CARLOS PIO W ALLAlJ VESSOZI

RESPONSÁ VEL PEW ~XPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 398/2003
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JUSTIFlCAllVA

Sra. Presidente,
Srs. Verearlores.

Versa o presente Projeto de Lei dispor sobre a Criação, Estruturaç.ão e Fun-
cionamento do Conselho Municipal de DesenvolvimelUO- COMUDE. este Projeto é
de smna importância mna vez que será englobada toda a comunidade, todos os cida-
dãos poderão opinar. questionar e darem seu voto seja este a favor ou contra. Diante
do Projeto de Lei em tela não restará dúvida que os Nobres Vereadores irão compre-
ender e aprovar o referido Projeto pois este é wn bem para a comunidade. uma vez
que tais dispositivos vêm atender as prerrogativas constantes da carta magna, sendo
esta considerada a constituição cidadã onde a comunidade tem a J1berdade de atuar,
reivindicar e acima de tudo fIScalizar a ação do Poder Público. Com a criação do
COMUDE cidadãos e entidades representativas estarão ligados diretamente a todas
as ações dos dirigentes públicos, organizando audiências públicas, definindo de-
mandas e acima de tudo filtrando a real necessidade que farão parte das metas priori-
tárias da Lei de Diretrizes Orçamentárias. O COMUDE será mais um parceiro da
administração pública, de acordo com as metas do Governo do Estado os recursos
bem como todos os programas Estaduais só serão direcionados aos Municípios que
tiver seus Conselhos atuantes. diante deste aspecto é que encamll1hamos o referido
Projeto de Lei a esta colenda casa legisJativa para que seja apreciado e aprovado por
estes doutos vereadores. considerando a seriedade e importância do mencionado Pro-
jeto.
Sendo o que tínhamos para o momento. reiteramos votos de apreço e distinta consi-

deração.

AtencIosamente.

~---::~~--. ~ ~ -"2--
CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N" 398/2003


